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PORTARIA N.º 073, DE 15 de OUTUBRO DE 2003. 

"Altera valor do adiantamento de verba" 

EMILIANO CAMPOS, Presidente do I.M.S.S.C. - Instituto Municipal de 
Seguridade Social de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade da adequação do valor de adiantamento para o 
pronto pagamento de despesas miúdas e urgentes, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Proceder a alteração do valor do adiantamento de verba de R$ 500,00 
(Quinhentos Reais) para R$ 800,00 (Oitocentos Reais) 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

,v_._..=· an. -1 de Seguridade Social de Cajamar, 16 de Outubro de 2003. 
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e registrada nesta Autarquia na data supra. 

JOS UZUKI 
Resp. Setor Administrativo 

• o square/11 Penteado, 157 - Cajamar- SP- CEP 07760-000 - FondFax: (0xxll) 4447-5587 .,4v. Antometa ca 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}

